
PARECER CEDECONDH

Senhor Presidente,

 

Venho a esta Comissão, para Parecer, o Projeto de Lei de autoria da vereadora Bruna Rodrigues, que Inclui
as efemérides Dia Municipal dos Lanceiros Negros no anexo da Lei nº 10.904, de 31 de maio de 2010 –
Calendário de datas comemorativas e de conscientização do Município de Porto Alegre, e alterações
posteriores, no dia 30 de outubro.

Em Parecer Prévio, a Procuradoria deste Legislativo não apontou impedimentos à sua tramitação. Da mesma
forma, a Comissão de Constituição e Justiça deu parecer, concluindo pela inexistência de óbice de natureza
jurídica.

Assim sendo, no mérito, dou parecer pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei. 

 

Vereador Pedro Ruas

Líder da Bancada do Psol

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luiz Fagundes Ruas, Vereador(a), em 11/05/2023,
às 18:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0553401 e o código CRC B7A5799D.

Referência: Processo nº 221.00131/2022-51 SEI nº 0553401

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 082/23 – CEDECONDH con�do no doc 0553401 (SEI
nº 221.00131/2022-51 – Proc. nº 0725/22 – PLL nº 364/22), de autoria do vereador Pedro Ruas, foi
APROVADO através do Sistema de Deliberação Remota, com votação encerrada no dia 19 de maio de
2023, tendo ob�do 06 votos FAVORÁVEIS e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação
abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

Vereador  Conselheiro Marcelo - Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Alexandre Bobadra – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Alvoni Medina: FAVORÁVEL

Vereador Cassiá Carpes: FAVORÁVEL

Vereador Pedro Ruas: FAVORÁVEL

Vereador Prof. Alex Fraga: FAVORÁVEL 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Beatriz Mariano, Assistente Legisla�vo II, em
19/05/2023, às 17:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0558590 e o código CRC FE8728C7.

Referência: Processo nº 221.00131/2022-51 SEI nº 0558590

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

